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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

PORTARIA PUBLICAÇÃO DE PENALIDADE APÓS 

APRECIAÇÃO DE RECURSO – PAS 

 

Portaria nº 045, de 27 de Setembro de 2017 

 

O Colegiado Julgador composto por Ângela Merice de Oliveira Leal - Superintendente, 

Valéria Cristina Gabassa – Gerente de Atenção à Saúde e Gilberto Taboga – Gerente 

Administrativo, consigna através desta Portaria que, após apreciação de recurso 

interposto pelo empregado público acusado no Processo Administrativo Sancionador nº 

23763.000441/2017-31, a Diretoria Executiva, no exercício das atribuições conferidas 

pelo art. 122 da Norma Operacional de Controle Disciplinar, de acordo com a Certidão 

da Reunião nº 174ª, de 13 de setembro de 2017, resolveu: 

Art.1º  Reformar a decisão recorrida, com redução da penalidade aplicada para 

advertência. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 


